
_    _       __mDEp_sApcETsoApDAERAc AoREA_xTEERRcc__co_NoTD_NEu2AoD2o2__       __  _���0 ?mn_ _ _ ?_0 '        cÂMARA MuN_c_pAL DE pARAuApEBAs        ,,_n  - ' _n_�__'  '                                          ,__' __n__!__ _  c_ _���,_Ln,_, _ _ _ ' o�ANExo Ao pRoJETo DE _E_  No 0_a _/2o2o.�����REL_�RlO DE ESTlMATIVA 00 IMPACTO ORÇAMENTÁRlo-FlNANcE_Ro�(Art. 16, incrso l_ A_. 17 da Lei Complementar t01, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade fiscal)��������OBJETO: Fixa os subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Parauapebas/PA a�pa_ir de 1 O de janeiro de 2022, em 12.660_OO (doze mil seiscentos e s_ssenta reais) e�dá  outras  providências,  em  cumprimento  ao disposto  nos  art.  16  a  21  da  lei�complementar nO 101/2000, e no paragrafo 10 e incisos do art. 169 da constituicão�federa l.���DOTACÂO ORÇAMENTARIA: As despesas serão custeadas pelo orçamento do�Município, em dota4ôes próprias previstas no or4amento municipal, e suas altera4óes,�conforme previsão no or4amento do Poder _egislativo.                     _�����O reajuste proposto para os subsídios dos vereadores é de aproximadamente 21 ,07140/o�(vinte e um, vírgula zero setecentos e quatorze por cento), conforme preceitua o A_. 29,�Inciso Vt, da Constitui4ão federal.��O percentual aplicado em despesa com pessoal, incluindo subsídios dos vereadores�permanecerá abaixo do que a legislaçâo permite que é o limite máximo de 60/a(seis por�cento) da RCL e no máximo setenta por cento do repasse do duodécimo.�



_  _  _            mEToDoloG _A DE cA__ Lcu Lo__        _  _    )��0,__,__?_9____           _                                   _ _���A alteracão proposta neste Projeto de Lei apresentará acréscimo na despesa com�pessoaI e encargos sociais no valor de aproximadamente R_ 533,213_12 (quinhentos e�trinta e três mil, du2entos e treze reais e do2e centavos) ao ano.�����Por não haver riscos em extrapolar os limites legais verifica-se não haver impacto�negativo para o exercício em estudo, e o Poder Legislativo ter seu limite m�ximo de 60/o�(seis por cento), sendo que o percentual atingido será inferior ao permitido, náo�oferecendo risco ao cumprimento a Lei t01/2000-Lei de Responsabilidade fiscal, em�seus artigos 1 9 e 20.���IMPACTO PARA 0S EXERCIClOS DE 2024:��A previsão dos gastos com pessoal deverão manter-se dentro dos preceitos legais, nâo�representando qualquer risco para ferir a legisIacâo, se houver a continuidade das�despesas nos par_metros atuais obviamente com os reajustes contidos nos limites�prudenciais, que sejam abaixo de 6O_o(seis por cento) sobre a Receita Corrente Líquida.������Para apuracão dos valores da despesa, utilizaram-se como metodologia de c�lculo os�va1ores das despesas projetados com pessoal e encargos patronais para exercício de�2021, assim como à previsão da Receita Corrente Liqu ida demonstrada no exercício de�2021 , e a estimativa das receitas que compõem o cálculo para apura4âo do Duodécimo�de 2021 referido aos resultados do exercicio de 2020, no cumprimento aos artigos 19 e�20 da LRf nos exercícios de 2022_ 2023 e 2024.�



_    __                                         \ _ _      _���0? _,c _c,, _ _w __         cA_MARAMIJN_c_pAL DEpARAuApEBA           _) _ __  __�_                                                __- ur_  _,,_����Receita Corrente Líquida - Previsâo 202 1                   1 .756.500.OOO,OO�Valor duodécimo 2021 - Projecâo sobre a arrecadação 2020         46.000.OOO,OO�ProJecão de gastos com pessoal e encargos para o exercício de 2021    32.974.OOO,OO�Despesas com fixacáo dos subsídios, férias e Décimo Terceiro do�Projeto de Lei - 2021                                        O,OO�ProJeção total de gastos com pessoal e encargos c/ acréscimo 2021     32.974.OOO,OO�PercentuaI s/ a RCL prevista - Projeto de LOA 2021                    1 ,870/a�Percentual de gastos s/ duodécimo - Projeto de _OA 2021               58,820/o��Por não haver riscos em extrapolar os limites Iegais verifica-se não haver impacto�negativo para o exercícios de 2022, 2023 e 2024_ e o Poder Legislativo ter seu Iimite�m�ximo de 60/o (seis por cento), sendo que a estimativa para despesa com pessoal�proposta neste projeto de lei  não oferece risco ao cumprimento a Lei 101/2000-Lei de�Responsabi1idade fiscal, em seus artigos 19 e 20.�Este estudo tem caráter estimativo com informaçôes extraídas dos relatórios cantábeis�deste município, podendo sofrer alteracões de acordo com a evolucão ou redu4áo das�despesas efetivamente realizadas.�Por se tratar de um estudo prospectivo-preditivo, não tem condáo, e nem poderia ter, de�opinar sobre a possibilidade de efetivar ou não a despesa, decisão que é única e�exclusiva de responsabifidade da Administração Municipal.����Municipio de Parauapebas, 1 5 de Dezembro de 2020.����mAR_A     As,;,,do de Fo,m,                __  _J ^�digitalporMARIA                 _�0adôs:ao2o.12.16�o9:32;34 -o3'oo'�



_                                     l_ltD  r_ _��, __J "'^_ ,___ ?__J;          ,    GOVERYO MUNICIPtW              v x _ y , t _,�__ 0_9_^?'c'_ _ ,         CAMARA MUN I C I _ A L D E _ A RA U A _ E B A S       ,- _ u _?_   ' _ \�____!___ ^_ _  _,_,_v                                         _ j _ _ _ _'' _? - _ _ _ _ _ _ _,J , , ,  _ _ _ i.n _ 3  _ n , _��DECLARA4ÃO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTÁRlA, F _ N A N c E _ R A E��COMPATlB l l l D A D E.������Eu,  LUIZ AlBERTO MOREl_ CASTllHO,  P r e s i d e n t e d a C â m a r a M u n i c i p a l d e�Parauapebas_ no uso de minhas atribui cões le g a i s e e m c u m p r i m e n t o à s d e t e r m i n a c o- e s�do tnciso tl, A_. 16 da Lei Com plementar 20 1 / 2 O O O- l e i d e R e s p o n s a b i l i d a d e f i s c a l, n a�qualidade de Ordenador de Despesas , e a vista d a e s t i m a t i v a d o l m p a c t o O r ç a m e n t á r i o -�Financeiro. Declaro existir recurso paFa reali2ar de s p e s a s d o P r o j e t o d e L e i q u e F i x a o s�subsidios juntamente com a contem pla cão do D é c i m o T e r c e i r o s a l á r i o e f é r i a s p a r a o s�1 5 vereadores para os exercicios de 2022 , 2 O 2 3 e 2 O 2 4 d a C â m a r a M u n i c i p a l d e�Parauapebas/PA, em dota còes pr� prias, co m a d e q u a c â o o r 4 a m e n t á r i a e f i n a n c e i r a e m�conformidade com o Projeto de Lei Or4ament�ria Anual, com patibilidade co m l e î d e�Diretrizes Or4amentárias e com o Plano Plurianual e suas altera c6es.��������Câmara Munici pal d e P a r a u a p e b a s, 1 5 d e D e z e m b r o d e 2 O 2 O.���!�ì (   , J�


